
 

 

EDITAL 022/2025 
 
   
    ARNALDO NOGARO, Reitor da Universidade Regional Integrada do Alto 
Uruguai e das Missões - URI, mantida pela Fundação Regional Integrada – FuRI, no uso 
de suas atribuições estatutárias, atendendo ao disposto na Lei Complementar nº 
187/2021, demais disposições legais e em consonância ao que prevê o Programa de 
Bolsas de Estudo das Escolas de Educação Básica e/ou Profissional da FuRI/URI, 
aprovado pela Resolução nº 2481/CUN/2018, torna públicos os prazos para 
RENOVAÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDO PARA NOVA ETAPA DE ENSINO DA 
ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DA URI ERECHIM PARA O ANO DE 2026.  
 

DA RENOVAÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDO PARA NOVA ETAPA DE ENSINO 
 
Art. 1º Exclusivamente para a Escola de Educação Básica da URI Erechim, a solicitação, 
de renovação de Bolsa de Estudo para nova Etapa de Ensino, para o ano de 2026, 
prevista no § 2º do Art. 22 do Programa de Bolsas de Estudo das Escolas de Educação 
Básica e/ou Profissional da FuRI/URI, concedida através dos Editais previstos no Art. 23 
do Programa de Bolsas de Estudo das Escolas de Educação Básica e/ou Profissional da 
FuRI/URI e dos Editais publicados a partir da aprovação do Programa de Bolsas de 
Estudo das Escolas de Educação Básica e/ou Profissional da FuRI/URI, deve ser 
providenciada, pelo bolsista ou por seus responsáveis, no período de 24/11/2025 a 
28/11/2025. 
 
§ 1º Em atendimento ao previsto no § 3º do Art. 22 do Programa de Bolsas de Estudo das 
Escolas de Educação Básica e/ou Profissional da FuRI/URI, com base na documentação 
entregue, pelo bolsista ou por seus responsáveis, em atendimento ao § 2º do Art. 22 do 
Programa de Bolsas de Estudo das Escolas de Educação Básica e/ou Profissional da 
FuRI/URI, a Comissão de Bolsas, da Escola de Educação Básica da URI Erechim, 
providencia nova análise das informações relativas ao perfil socioeconômico do grupo 
familiar e, se comprovada a manutenção da condição socioeconômica prevista, no Art. 8º 
do Programa de Bolsas de Estudo das Escolas de Educação Básica e/ou Profissional da 
FuRI/URI, para a sua modalidade de Bolsa de Estudo, aprova a renovação e autoriza, 
para o período de 10/12/2025 a 11/12/2025, a assinatura do Termo de Renovação de 
Bolsa de Estudo, pelo bolsista ou por seu responsável legal.   
 
§ 2º Caso julgado necessário, pela Comissão e Bolsas, Visitas Domiciliares podem ser 
realizadas no período de 04/12/2025 a 08/12/2025. 
 
§ 3º A divulgação da relação de bolsistas aptos a firmar o Termo de Renovação de Bolsa 
de Estudo para Nova Etapa de Ensino da Escola de Educação Básica da URI Erechim 
para o ano de 2026, será providenciada, pela Comissão de Bolsas, no dia 09/12/2025. 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 2º O bolsista e seus responsáveis respondem, legalmente, pela veracidade e pela 
autenticidade das informações prestadas e dos documentos apresentados e/ou 
assinados, sendo de sua inteira responsabilidade o atendimento ao que estabelece o 



 

 

Programa de Bolsas de Estudo das Escolas de Educação Básica e/ou Profissional da 
FuRI/URI e este edital, bem como, o acompanhamento de eventuais alterações, 
registradas e publicadas pelo Reitor e/ou divulgadas pelas Comissões de Bolsas. 
 

REGISTRE-SE. 
PUBLIQUE-SE. 
 
 
 
 

           Erechim, 19 de novembro de 2025. 
  

 
 
 
 

Arnaldo Nogaro 
Reitor 
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